
i*i
<

Estado do Maranhâo
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

LEI N, 353/2019 de 1l de dezembro de 2019.

Cria a EctÍutun da Pnattdoria Genl da

Câman Muaicipal de ltiaga do Manahão, e

dá ouoae pruuidêacias.

Art. 1r. Fica criada e esúururada a Procuradoria Geral no âmbito da

Administrativa da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/I\,IÂ.

Parágrafo único. A Procuradoria Geral é o órgão de representaÉo jurídica

da Câ-ara, subordinada diretamente ao Presidente da Casa, comperindo-lhe o
assessoramento ao Presidente, à Mesa Diretora, aos Vereadores e aos órgãos que

compõe a estrutura administrativa da Câmara Municipal, na defesa dos direitos, no

estudo, interpretação e solução das questôes jurÍdico-administrativas e legislativas,

pronunciando através de informaçôes e pareceres escritos sobre os processos que lhe
forem submeddos.

Art. 2e. Compete a Procuradoria |urídica da Câmara:

I - coordenar to.ia" as atividades de assessoria, relacionadas com o controle

dos processos destinados à Mesa Diretora, às Comissôes Permanentes e Temporfuias

da Câmara Municipal;

II - elaborar o contÍole dos processos que forem encârrrirrhados à Mesa

Diretora e às Comissões Permanentes e Temporárias da Câmara Municipal;

III - assessorar na elabotação de Projetos de kis, Decretos Legislativos e de

da M Pal;
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O Prefeito Municipal, Lucio Flaüo Araujo Oliveira, faz saber que a Câmara

Municipal de Itinga do Maranhão apÍovou e Eu sanciono a seguinte lei:

Resoluçôes, quando solicitado pelo
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IV - elaborar pareceres escritos nos processos que lhe forem encaminhados

pelo Presidente da Câmara Municipal;

V - representar a Câmara Municipal em fuízo, ativa e passivamente;

VI - orientar a Mesa Diretora quanto aos despachos que deverão ser er<arados

nos processos que forem remetidos à decisão do Presidente, antes e durante as sessões

da Câmara Municipal;

VII - apreciar todas as matérias antes da deliberação do Plenário;

\TII - assessorar a Mesa Diretora nas Sessões ordinárias e e>rtraordinárias da

Câmara Municipal com relação às medidas regimentais a serem adotadas;

IX - coordenar o controle dos processos destinados à Mesa Diretora e irs

Comissões;

X - superintender a elaboração dos pareceres das reuniôes da Mesa Diretora

e das Comissões;

XI - orientar e assessorar todas as unidades administrativas da Câmara

Municipal referentes às questões jurídicas;

XII - dar pÍrecer em todos os processos de licitação, promovidos pelas

diversas unidades Administrativas da Câmara Municipal, antes de ser encaminhada

aos licitantes e antes da homologação pelo Presidente da Câmara Municipal;

XIII - dar parecer em todos os processos

quaisquer narureza, antes de sua publicação;

contratos de
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XIV - executar outras atil'idades que lhe forem atribuídas pelo Presidente da

Câmara Municipal e ou pela Mesa Diretora, relacionadas com suas atribúçôes.

Art. 3c. Fica cíado na estmflua administrativa da Cfunara Municipal de

Itinga do Maranhão/MA 0l (um) cargo de Procurador Geral, de provimento em

comissão, de liwe nomeação e exoneração.

§10, Â simbologia, a carga horária e os vencimentos do cargo de Procurador

Geral são os constantes da tabela abaixo:

§2c. O ocupante do cargo criados no capuÍ deste artigo deverá ser advogado,

inscrito regr:larmeDte na Ordem dos Advogados do Brasil, escolhido de forma

discricionária, por meio de critérios que levem em consideração a qualificaçâo

técnica do profissional e sua adequa$o às funçôes que realizará no exercicio do

cargo.

AÍt. 4". Cabe ao Procurador Geral da Câmara Muaicipal de Itinga do

Maranhão/MA chefiar a Procuradoria Geral em todos os aspectos.

Art. 5c. Todos os cargos zuborônados à Procuradoria Geral da Câmara

Municipal de Itinga do Maranhão/MA devem atuar com:

I - subordinação e audlio técnico ao Procurador Geral na execução dos

trabalhos elencados no art. 2' desta Lei;

Simbologia Carga Horária Vencimentos
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II - organização e acompanhamento dos trabalhos e processos da

Procuradoria Geral;

III - anáIise prévia e não conclusiva dos processos e dos procedimentos

administrativos, legislativos e judiciais relacionados à Procuradoria Geral da Câmara,

conforme designação do Procurador Geral;

IV - prestando atendimento e orientação aos setores administrativos e

Iegislativos da Câmara Municipal, conforme designação do Procurador Geral;

Art. 6'. A conclusão jurldica dos uabalhos e os posicionamentos da

Procuradoria Geral da Câmara, bem como a sua representação, é de competência

exclusiva do seu Procurador Geral, podendo ser delegada mediante ato do mesmo ou

do Presidente da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MÂ.

Art. 7c. O cargo de provimento efetivo de ÂSSESSOR JURÍDICO, simbologia

À[U, é pane integrante da estrutura da Procuradoria Geral da Câmara Municipal de

Itinga do Maranhão/MÂ, subordinado diretamente ao Procurador Geral da Casa.

Art. 8". As despesas inerentes à execução desta Lei correrão por conta do

orçamento da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/tÍA para o exercício de

2020.

Art. 9. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de I

LU

do Maranhão, 1 1 de dezembro de 2019.

O OLIVEIRA

J \
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